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Portaria CEUNES Nº. 052, 04 de novembro de 2019.

A Direção do Centro Universitário Norte do Espírito Santo (CEUNES) da
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) usando de atribuições legais e estatutárias e;

1. Considerando o desastre ambiental do aparecimento de manchas de óleo no
litoral brasileiro e a possibilidade das manchas atingirem o litoral do Espírito Santo;

2. Considerando a necessidade de alterar a Portaria 50/2019 GDCEUNES;

R E S O L V E:

3. Recompor a Comissão Especial de Acompanhamento das Ações do Comitê
Estadual da Crise do Vazamento de Óleo e Ações nos Municípios de São Mateus, Conceição da
Barra e Linhares, conforme segue:

4. Designar os servidores abaixo para compor, sob a presidência do primeiro.

NOME SIAPE/matrícula Cargo/Designação

Marcos da Cunha Teixeira 2523663 Professor Magistério Superior

Rogério Oliveira Faleiros 1995212 Professor Magistério Superior

Oldrich Joel Romero Guzman 1657852 Professor Magistério Superior

Luis Fernando Tavares de Menezes 1290688 Professor Magistério Superior

Karla Gonçalves da Costa 1717360 Professor Magistério Superior

Mônica Maria Pereira Tognella 1545489 Professor Magistério Superior

Wilson Denadai 1289975 Professor Magistério Superior

Victoria Ribeiro da Silva 2016103251 Aluna: Curso Engenharia de Petróleo

Vitória Manuella Pimenta Corrêlo 2016103163 Aluna: Curso Ciências Biológicas

Afonso Henrique Oliveira 2303255 Assistente em Administração

5. A Comissão representa o Ceunes em todas as ações externas, sobre a temática
em destaque, nas esferas municipal, estadual e federal;

6. A comissão pode solicitar consultoria técnica de docentes e técnicos
administrativos do Ceunes para demandas específicas que possam surgir;

7. A Comissão tem como atribuições internas:
7.1. Coordenar ações, como: informação e mobilização da comunidade acadêmica;
7.2. Promover cadastramento e coordenar atividades dos voluntários;

8. A Direção do Ceunes reconhece apenas as ações orientadas e referendadas
pela Comissão ora instituída.

São Mateus (ES), 04 de novembro de 2019.

Ana Beatriz Neves Brito

Diretora em exercício do CEUNES/UFES
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